
LEI Nº 696/90

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVEN
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Ouro Branco, aprova e
eu Preleito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado
a conceder subvenção à AMALPA - Associação dos Municipios da Mi
cro Região do alto Paraopeba , correspondente a 0,5% (meio por
cento da receita arrecadada com o Fundo de Participação dos Mu
nicipios.

Art. 2º - Fica igualmente o Poder Executivo
autorizado a abrir crédito especial de Cr$ 400.000,00 ( quatro -
centos mil cruzeiros destinados a ocorrer às depesas autoriza
das pelo artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Março de 1.990.

Ouro Branco 17 de Maio de 1.990 .

Silvio José Mapa
 Prefeito Muncipal
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